
7484-(8) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 298 — 28 de Dezembro de 2000

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 1216-A/2000
de 28 de Dezembro

O Governo aprovou, através do Decreto-Lei
n.o 70-B/2000, de 5 de Maio, o enquadramento para
a criação de um conjunto de medidas de política de
acção económica a médio prazo com vista ao desen-
volvimento estratégico para os diversos sectores de acti-
vidade da economia portuguesa.

No âmbito desse enquadramento inserem-se as par-
cerias e iniciativas públicas regulamentadas pela Portaria
n.o 680-A/2000, de 29 de Agosto.

Nos termos do citado diploma, os projectos cujas can-
didaturas sejam recepcionadas até 31 de Dezembro de
2000 poderão ser comparticipados nas despesas efec-
tuadas após 1 de Janeiro 2000.

Considerando os desenvolvimentos evidenciados na
apresentação de projectos ao abrigo das disposições
transitórias e no sentido de conceder maior flexibilidade
para a preparação adequada dos projectos em condições
plenas de operacionalização e de optimizar os meios
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disponíveis, afectando-os por forma a imprimir-lhes
maior eficácia na sua utilização, urge proceder à alte-
ração da data limite, de 31 de Dezembro de 2000, para
a recepção de candidaturas.

Assim, ao abrigo do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 70-B/2000, de 5 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Economia, que o artigo 23.o do anexo à Portaria
n.o 680-A/2000, de 29 de Agosto, passe a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 23.o

[. . .]

Os projectos recepcionados até 31 de Janeiro de 2001
poderão ser comparticipados nas despesas efectuadas
após 1 de Janeiro de 2000.»

Em 28 de Dezembro de 2000.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura. — Pelo Ministro da Economia, Vítor Manuel da
Silva Santos, Secretário de Estado Adjunto do Ministro
da Economia.


